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disposições previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023, e demais pertinentes. 
Art. 4º Cabe ao FMAS/SEMDS dá ciência aos 
servidores designados, bem como orientá-los a 
fazerem a leitura do Decreto Municipal 
300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. 
Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na 
data da sua publicação e ciência dos servido-
res designados. 
Itaboraí, 16 de junho de 2025. MARIANY BAL-
DOW - Ordenador de Despesas - Mat: 57.361 
 
Resolução GABPREF nº 06/2025. O Chefe de 
Gabinete, no uso de suas atribuições legais e 
após a verificação de inexistência de impedi-
mento, em conformidade com o disposto no 
art. 9º do Decreto Municipal nº 300/2023. RE-
SOLVE: 
Art. 1º - Designar os servidores Rubens Alves 
Tavares, ocupante de cargo público, mat. nº 
54.316, CPF nº xxxxxx.717-96, para exercer a 
função de FISCAL DE CONTRATO do Proces-
so SEI n° 0011.000042/2025-88, na forma do 
art. 6º do Decreto Municipal nº 300/2023, e na 
ausência justificada destes designar o servidor 
Guilherme Ferreira Delhpim Pereira, ocupante 
do cargo público, mat. n° 45.222, CPF n° 
xxxxxx.327-07, para exercer a função de fiscal 
substituto.  
Art. 2º - Designar também a servidora Renata 
Almeda Bezerra, ocupante de cargo público, 
mat. nº 45.220, CPF nº xxxxxx.797-76, para 
exercer a função de GESTOR DO CONTRATO 
do Processo SEI nº 0011.000042/2025-88,na 
forma do art. 6º do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 3º - Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023, especialmente, e demais normas 
pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados 
Itaboraí, 30 de junho de 2025. Uilton Afonso 
Viana Filho - Chefe de Gabinete - Matrícula 
57.374 
 

 
 
Contrato: 
 
Contrato SEMFAT n.º 59/2025. Processo SEI 
nº 100001110000018.000030/2023-46. Modali-
dade de licitação : Pregão Eletrônico n.º nº 
90016/2025 - PMI. Partes : o Município de 
Itaboraí, por intermédio da Secretaria Munici-
pal de Fazenda e Tecnologia, neste ato repre-
sentado pelo  Secretário Municipal de Fazenda 
e Tecnologia  o Srº Roberto Ataíde Santiago 
Fontes, como contratante e a empresa Banco 
do Brasil S.A., representada neste ato por 
Fernando Rocha de Paiva, como contrata-
da.Objeto : O presente contrato tem como 
objeto a “prestação de serviços de arrecada-
ção integrada ao PIX, referente à arrecadação 
de contas, tributos e demais receitas de com-
petência do Município de Itaboraí, com vincula-
ção às guias de arrecadação com código de 
barras, padrão FEBRABAN e com QR CODE 
padrão PIX (BR CODE) e prestação de contas 
por meio magnético (arquivo retorno)”. Prazo : 
12 (doze) meses. Vigência : 25/06/2025 a 
25/06/2026. Valor: O valor estimado para o 
presente Contrato é de R$65.157,00 (sessenta 
e cinco mil cento e cinquenta e sete reais). 
Itaboraí, 25 de junho de 2025. Secretaria Muni-
cipal De Fazenda E Tecnologia - Roberto Ataí-
de Santiago Fontes -  Mat.: 57.357; Banco Do 

Brasil S.A. - Fernando Rocha de Paiva - Ge-
rente Geral 
 
Contrato SEMAD Nº. 61/2025. Processo SEI 
nº. 0004.001447/2024-41. Pregão Eletrônico nº 
90022/25-PMI. Vigência – Início 01/07/2025 – 
Término: 30/06/2030. Valor: Sem Ônus.  Con-
tratado: M. I. Montreal Informática S.A. CNPJ: 
42.563.692/0001-26. Termo de Contrato Cele-
brado entre o Município de Itaboraí, por inter-
médio da Secretaria Municipal de Administra-
ção, neste ato representada pela Ilma. Sra. 
Secretária Municipal de Administração – Interi-
na, Sra. Isabela de Oliveira Azeredo, como 
Contratante, e a M. I. Montreal Informática 
S.A., neste ato representada por sua Diretora 
Regional, Sra. Lucia Alvarenga Batista Barros 
como Contratada, para o “fornecimento de 
solução de software para gestão e operaciona-
lização de consignados, OBJETO - o presente 
contrato tem como objeto a “prestação de 
serviços de fornecimento de solução de sof-
tware para gestão e operacionalização de 
consignados”, visando fornecer um sistema de 
controle operacional e gerencial efetivo e auto-
mático das operações de consignações com 
desconto em folha de pagamento, fornecendo 
solução e tecnologia informatizada para gera-
ção automática das reservas, averbações 
possibilitando a manutenção de lançamentos 
de consignados e, suporte e manutenção para 
a administração direta do município de Itaboraí 
– RJ consoante a proposta da contratada e 
termo de referência, Valor – O valor do presen-
te Contrato corresponde a R$ 0,01 (um centa-
vo) por linha de processamento. O presente 
contrato não implicará em despesas ou arreca-
dação para o erário municipal, razão pela qual 
fica dispensada a indicação de dotação orça-
mentária. Do Prazo: O contrato terá vigência 
pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar 
do primeiro dia útil após a data de sua publica-
ção no PNCP. Itaboraí, 30 de junho de 2025. 
Isabela de Oliveira Azeredo - Secretária Muni-
cipal de Administração – Interina - Matrícula nº. 
57.208; Lucia Alvarenga Batista Barros - M. I. 
Montreal Informática S.A. - Diretora Regional 
 

 
 
Termo Aditivo: 
 
03° termo aditivo ao contrato SEMAD Nº 
48/2022 celebrado entre o Município de Itabo-
raí representado pela Sra. Isabela de Oliveira 
Azeredo, IIma. Secretária Municipal de 
Administração Interina como Contratante e 
Conteck Comércio e Serviços de Instalação de 
Equipamentos Eireli. neste ato representado 
por Cleber Garuba Da Rosa, na qualidade de 
representante legal, como Contratada. Proces-
so Administrativo nº 728/2021, Pregão Presen-
cial SRP nº 006/2022-PMI, Do Objeto: O objeto 
do presente termo cinge-se à prorrogação do 
prazo do Contrato Prefeitura Municipal de 
Itaboraí Nº 048/2022, tendo em vista a neces-
sidade de continuidade na execução dos servi-
ços pelo período adicional de 12 (doze) meses, 
a partir de sua assinatura, com ciência da 
Contratada. Do Aditamento: O objeto do pre-
sente Termo Aditivo é prorrogação do prazo de 
execução do contrato celebrado entre as par-
tes, tendo em vista a necessidade de continui-
dade na execução dos serviços pelo período 
de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura. 
O presente termo de aditamento tem como 
fundamento legal Art.57, II e §2º da Lei Federal 
nº 8.666/93. Itaboraí, 27 de junho de 2025. 
Município De Itaboraí - Isabela De Oliveira 
Azeredo - Secretária Municipal de Administra-
ção – Interina. Contratante; Conteck Comércio 
E Serviços De Instalação De Equipamentos 
Eireli - Rep: Cleber Garuba Da Rosa - Contra-
tada.  
 

 
 
Ato de Homologação e Adjudicação: 
 
Processo nº 3126/2024. HOMOLOGO o resul-
tado da Licitação referente ao Pregão Eletrôni-
co n.º 90023/2025 e autorizo a emissão da 
Nota de Empenho como segue, ADJUDICO a 
empresa Salute Serviços Terceirizados Ltda, 
inscrita no CNPJ 36.501.204/0001-53, vence-
dora dos lotes 01, 02, 03, 04, 05 e 06, no valor 
de R$ 39.224.553,50 (Trinta e nove milhões, 
duzentos e vinte e quatro mil, quinhentos e 
cinquenta e três reais e  cinquenta centavos). 
Itaboraí, 11 de junho de 2025. Mauricilio Rodri-
gues de Souza - Secretário Municipal de Edu-
cação de Itaboraí - Presidente do Fundo Muni-
cipal de Educação - Matrícula: 57.359 
 

 
 
Autorização de contratação direta: 
 
Autorização de contratação direta. Unidade 
gestora: Secretária Municipal de Fazenda e 
Tecnologia. Processo: 0001.003163/2025-09. 
Assunto: Participação de servidores em "VI  $ I 
F R A - Ideias e Soluções Eficientes para as 
Gestões Financeiras, Fiscais e Tributárias dos 
entes públicos brasileiros, em especial dos 
Municípios". Empresa contratada: Amunicipolis 
Ideias Pesquisas E Soluções - CNPJ: 
46.263.073/0001-77. Valor total estimado da 
contratação: R$ 6.400,00 (seis mil e quatro-
centos reais). 1. DO OBJETO. 1.1. Contrata-
ção da empresa Amunicipolis Ideias Pesquisas 
E Soluções, por meio de inexigibilidade de 
licitação, para prestação de serviço da partici-
pação de servidores em "VI $IFRA - Ideias e 
Soluções Eficientes para as Gestões Financei-
ras, Fiscais e Tributárias dos entes públicos 
brasileiros, em especial dos Municípios". 2.DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 2.1. O 
presente caso enquadra-se no art. 74, inciso 1, 
da Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021, o que 
autoriza a contratação direta, por inexigibilida-
de de licitação. 2.2. O processo de contratação 
direta, que compreende os casos de inexigibili-
dade e de dispensa de licitação, exige autori-
zação da autoridade competente, nos termos 
do art. 72, inciso VIII da Lei n°. Lei n. 
14.133/2021. 3. DA AUTORIZAÇÃO DA CON-
TRATAÇÃO DIRETA. 3.1. Considerando que a 
situação se enquadra no art. 74, inciso I, da Lei 
n. 14.133, de 1° de abril de 2021; e, 3.2. Consi-
derando finalmente que o parecer jurídico no 
documento SEI nº 0254627, aponta para a 
possibilidade legal da referida contratação. 3.3. 
Roberto Ataíde Santiago Fontes, Secretário 
Municipal de Fazenda e Tecnologia, DECLA-
RO inexigível a realização de procedimento 
licitatório e AUTORIZO a contratação direta, 
por inexigibilidade de licitação, da amunicipolis 
ideias pesquisas e soluções, com sede na Rua 
do Mercado 11- Centro - Rio de Janeiro - 
CEP:20010-120, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
46.263.073/0001-77, devendo a despesa ser 
regularmente empenhada com observância 
das formalidades legais. 4.DA PUBLICAÇÃO. 
4.1. Em atenção ao disposto no parágrafo 
único do art. 72 da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021, publique-se o ato que autoriza a con-
tratação direta nos atos oficiais deste órgão. 
Itaboraí, 26 de junho de 2025. Roberto Ataíde 
Santiago Fontes - Secretário Municipal de 
Fazenda e Tecnologia - Matricula 57.357.  
 

 
 
Edital de Desistência: 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DESISTÊNCIA 
DE AGENTE OPERACIONAL DE ORDENA-

EDITAIS 


